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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - UFPI 
CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO - CCE

Campus Universitá rio “Ministro Petrô nio Portella”, Bairro Ininga, Teresina, Piauí, Brasil; CEP 64049-550 Telefones: (86) 3215-5810/3215-5811
PORTARIA Nº 02/2026 – CCE/UFPI, de 15 de janeiro de 2026

Constitui a Comissão Eleitoral para coordenar as Eleições para escolha 
do(a)  Coordenador(a)  e  Subcoordenador(a)  do Curso de Licenciatura 
em Educação do Campo/LEDOC–CCE, para o biênio 2026-2028.

A DIRETORA DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO “PROF.  MARIANO DA 

SILVA NETO” - CCE, no uso de suas atribuições  ad referendum do Conselho Departamental do 

CCE, e, considerando;

- o Processo Eletrônico Nº. 23111.065365/2025-11;

- a Resolução nº 316/2025 - CONSUN.

             R E S O L V E:

Art.  1º  Designar  a  Comissão  Eleitoral  para  coordenar  as  Eleições  para  escolha do(a) 

Coordenador(a) e Subcoordenador(a) do Curso de Licenciatura em Educação do Campo/Ciências da 

Natureza/LEDOC, do Centro de Ciências da Educação “Prof. Mariano da Silva Neto” – CCE, para o 

biênio 2026-2028, da forma que segue:

 SANDRA REGINA CARDOSO VITORINO (Docente) - Presidente 

 CATARINA DE BORTOLI MUNHAE DOS SANTOS (Docente) – Membro

 FRANCISCO CLEITON DA ROCHA (Docente) – Membro

 GERALDO DO NASCIMENTO CARVALHO (Docente) – Membro

 AMÁLIA PEREIRA DA CUNHA (Servidora Técnica-administrativa) -– Membro

 WILLIAM GONÇALVES FERREIRA (Discente) - Membro

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação justificada a urgência pela 

excepcionalidade da atividade administrativa institucional, conforme parágrafo único do Art. 4º do 

Decreto 10.139/2019.

Teresina (PI), 15 de janeiro de 2026.

PROFA. DRA. ELIANA DE SOUSA ALENCAR MARQUES
Diretora do CCE/UFPI
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